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LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2022

ANEXOS DA LEI Nº. 4.320/64
DEMONSTRATIVO ORÇAMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE –

OCA

OCA - Ações Gerais de Proteção e Desenvolvimento da Criança e Adolescente 
pelo Poder Público em um determinado período

O orçamento público municipal é uma Lei que contém a previsão 
de receita e a programação de despesas do governo para o período de um ano. Ele é estruturado a 
partir de determinações legais constantes principalmente da constituição Federal, Lei n.º 
4.320/64 e Lei n.º 101/00, que levam à classificação e ao registro das despesas do poder Público 
por funções de governo (administração, saúde, educação, assistência social, saneamento, etc.), 
sendo que o Orçamento da Criança e Adolescente tem como objetivo organizar as informações 
contidas no orçamento público, de forma a esclarecer o que se destina à promoção e ao 
desenvolvimento da criança e do adolescente, realizado a partir a metodologia desenvolvida pela 
Fundação Abrinq junto com a UNICEF 1., de apuração do Orçamento Criança contemplando o 
Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), o Plano Nacional pela Primeira Infância e os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) das Organizações das Nações Unidas (ONU).

A Metodologia do OCA surgiu para propiciar a verificação, 
apuração e análise, a partir do orçamento público, do montante previsto e/ou gasto de recursos 
com ações gerais de proteção e desenvolvimento da criança e do adolescente pelo poder público 
em determinado período. Ela se apresenta como poderosa ferramenta para a promoção e a defesa 
dos direitos desse público na medida em que oferece diagnóstico real dos gastos públicos com 
crianças, adolescentes e suas famílias e, desse modo, proporciona argumentos consistentes para a 
avaliação e enfrentamento dos problemas sociais no município.

Nesse sentido, entende-se que as ações de governo listadas abaixo, 
com base no percentual da população de 0 a 17 anos residentes no município, compõe os 
investimentos de ações gerais de proteção e desenvolvimento da criança e adolescente pelo poder 
público.

1
Disponível  em: https://www.fadc.org.br/sites/default/files/2019 -03/de-olho-no-orcamento-crianca.pdf

Cód
Função de Governo 

Principais
Orçamento 

Público
% de Crianças e 

Adolescentes
OCA

4 Administração 17.522.459,00 32% 5.607.186,88

6 Segurança Pública 1.161.000,00 32% 371.520,00

8 Assistência Social 4.314.300,00 32% 1.380.576,00

10 Saúde 21.902.002,00 32% 7.008.640,64

11 Trabalho 11.000,00 32% 3.520,00

12 Educação 31.063.232,00 100% 31.063.232,00

13 Cultura 1.356.000,00 32% 433.920,00

15 Urbanismo 6.952.980,00 32% 2.224.953,60

16 Habitação 2.000,00 32% 640,00

17 Saneamento 8.297.000,00 32% 2.655.040,00

18 Gestão Ambiental 778.000,00 32% 248.960,00

19 Ciência e Tecnologia 11.000,00 32% 3.520,00

20 Agricultura 41.000,00 32% 13.120,00

23 Comércio e Serviços 1.087.100,00 32% 347.872,00

24 Comunicações 279.800,00 32% 89.536,00

26 Transporte 1.676.588,00 32% 536.508,16

27 Desporto e Lazer 706.000,00 32% 225.920,00

Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

BRUNA SILVA MIRANDA
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

SANDRO PAULO CARNEIRO
Contador
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LEI nº. 2891/2021 
 

EMENTA: Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a 
proceder a alienação, doação e a destinação e a 
disposição final de mobiliários no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e 
Autárquica e dá outra providencias. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a alienação, doação, a 

destinação e a disposição final adequada de mobiliários no âmbito da Administração Pública 
Municipal Direta e Autárquica. 

 
Art. 2º. Os bens que serão objeto de alienação, doação, 

disposição e destinação final são aquele considerados inservíveis. 
 
Parágrafo Único. É considerado inservível o mobiliário 

cuja manutenção seja onerosa ou cujo rendimento seja precário, em virtude de uso 
prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo. 

 
Art. 3º. Os mobiliários inservíveis cujo reaproveitamento 

seja considerado inconveniente ou inoportuno serão alienados em conformidade com a 
legislação aplicável às licitações, mediante simples avaliação. 

 
Parágrafo Único. Após processo licitatório, verificada a 

impossibilidade ou a inconveniência da alienação dos bens, a autoridade competente poderá 
autorizar a doação mediante requerimento de pessoas interessadas. 

 
Art. 4º. Os beneficiários da transferência se 

responsabilizarão pela destinação final ambientalmente adequada dos mobiliários. 
 
Art. 5º. As classificações e avaliações de bens serão 

efetuadas por comissão especial, instituída pela autoridade competente e composta por três 
servidores efetivos do órgão responsável ou da entidade. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 17 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO nº. 687/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por FRANCISCO 
CARLOS DE MIRANDA, servidor público municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº. 3.252, tendo em 
vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 10399/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 16 de dezembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 688/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 07011/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 07011/2021, que informa 
sobre a ocorrência no Hospital Municipal Carolina Lupion com a transferência de um 
paciente para o Hospital com especialidade em neurocirurgia na data de 15/07/2021, 
conforme descrito na notícia fato 0072.21.000175-5 MPPR. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 689/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
2.063.170,82 (dois milhões, sessenta e três mil, 
cento e setenta reais e o itenta e dois centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
7º, §1º da Lei Municipal nº. 2.831/2020, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 2.063.170,82 (dois milhões, sessenta e três mil, cento e setenta reais e 
oitenta e dois centavos) para as seguintes dotações orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
67 3.1.91.13.00.00.00.00 000 Obrigações Patronais                                                 90.000,00 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE - SMECE 
2.044 Manutenção da Educação Infantil 
165 3.1.90.11.00.00.00.00 101 Vencimento s e Vantagens Fixas                           440.000,00  
167 3.1.91.13.00.00.00.00 101 O brigações Patronais                                               75.200,00 
171 3.3.90.46.00.00.00.00 102 A uxílio Alimentação                                                14.500,00  
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental 
175 3.1.90.11.00.00.00.00 101 Vencimento s e Vantagens Fixas                           715.100,00 
178 3.1.91.13.00.00.00.00 101 O brigações Patronais                                               56.100,00  
178 3.1.91.13.00.00.00.00 102 O brigações Patronais                                               19.110,82  
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.068 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
254 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas                             58.100,00  
254 3.1.90.11.00.00.00.00 494 Vencimentos e Vantagens Fixas                             95.571,39  
254 3.1.90.11.00.00.00.00 7494 Vencimentos e Vantagens Fixas                         204.428,61  
255 3.1.90.13.00.00.00.00 494 O brigações Patronais                                               10.550,00  
257 3.1.91.13.00.00.00.00 494 O brigações Patronais                                               52.510,00 
2.075 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
274 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimento s e Vantagens Fixas                           186.000,00  
275 3.1.90.13.00.00.00.00 303 O brigações Patronais                                               14.000,00 
278 3.1.91.13.00.00.00.00 303 O brigações Patronais                                               32.000,00  

 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que se 
refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º, incisos I, II, III e IV, artigo 7º, 
Parágrafo 1º e 2º, incisos I, II, III e IV da Lei nº. 2.831/2020, artigo 43, Parágrafo 1º, 
inciso II, da Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO  - SMIH 
2.021 Manutenção dos serviços Administrativos da SMIH  
98 3.1.90.11.00.00.00.00 000  Vencimentos e Vantagens Fixas                             380.100,00 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÇÃO CULTURA E ESPORTE - SMECE 
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental  
175 3.1.90.11.00.00.00.00 102  Vencimentos e Vantagens Fixas                             19.110,82 

 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
258 3.3.90.30.00.00.00.00 494 Material de Consumo                                            151.249,55 
259 3.3.90.39.00.00.00.00 494 O utros Serviços Pessoa Jurídica                                7.381,84 
 

II. Oriundos do provável excesso de arrecada ção das seguintes fontes: 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
102 FUNDEB 40%                                                                                      1.300.900,00 

7494 Emenda Parlamentar                                                                            204.428,61 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita , 17 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 690/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X, XI e 
XXIV da Lei Orgânica do Município e a cláusula sétima e Anexo III, do Acordo de 
Cooperação Técnica nº. 249/2021 - Adesão Ao Programa “Banco Do Empreendedor” da 

Agência de Fomento do Paraná S.A, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 05975 
e 11747/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para a função de AGENTE DE 

CRÉDITO para realização de ações relacionadas ao Acordo de Cooperação Técnica nº. 
249/2021 - Adesão ao Programa “Banco do Empreendedor” da Agência de Fomento do 
Paraná S.A, conforme Cláusula sétima e Anexo III , os seguintes servidores : 

 

· Titular: PAMELA REGINA OLIVEIRA DOMINGUES VIEIRA, 
brasileira, casada, servidora pública com cargo em provimento comissionado de Chefe 

de Divisão de Indústria, sob matrícula nº. 6.190, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XX.XXX.145-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.029 -03; 

 

· Suplente: GISELLE INAIARA SYRING, brasileira, divorciada, servidora 
pública com cargo em provimento comissionado de Diretora de Departamento de 

Planejamento Econômico, sob matrícula nº. 4.850, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.207-6 SESP/PR e inscrita no CPF/M F sob nº XXX.XXX.739-91. 

 
Parágrafo Único. As funções a serem exercidas constam no 

Convênio descrito no caput deste artigo.  
 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 

interesse público (artigo 4º da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 17 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ADILSON PASSOS FÉLIX 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuári a 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 691/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Compulsória ao servidor 
GILBERTO MUSSI. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA , no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, bem como com fulcro no artigo 40, §1°, II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e artigo 44 da Lei Municipal n°. 2037/2009, que dispõe sobre 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Jaguariaíva e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob n°. 
07402/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA , com fundamento no artigo 40, §1º., inciso II da 
Constituição Federal, e o artigo 44 da Lei Municipal nº. 2037/2009, ao servidor 
GILBERTO MUSSI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.800-5, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.919-53, ocupante do cargo público de 
Farmacêutico Bioquímico, sob a matrícula nº. 480, junto à Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva.  

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 44 da 
Lei Municipal 2037/2009, c/c art. 40, §1º, II da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 4.992,37 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e 
trinta e sete centavos) por mês, totalizando R$ 59.508,44 (cinquenta e nove mil, 
quinhentos e oito reais e quarenta e quatro centavos) anuais, assegurando-se a revisão 
do benefício na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, de acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º. 
da Constituição Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo 
nacional vigente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do M unicípio de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 17 de dezembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº11786/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO ULT UNIÃO LATINO AMERICANA DE 

TECNOLOGIA. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 125/2021. ESTAGIÁRIA: 

KAREN PAVUK. RG Nº XXX.XXX.995-92SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.159-58.  

BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 13 

de dezembro  de 2021 até 1º de setembro de 2022. 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o 
Contrato Administrativo, com admissão 14/09/2021 até 01/12/2021 em nome da 
contratada DHENEFER DE SOUZA DE BONFIM, CPF nº 108.085.739-77, 
domiciliada na Avenida Paranaguá. 705, Jardim Primavera I,  Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
ALCIONE LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 
487.819.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
01/03/2021 até 02/12/2021 em nome da contratada MILENA MARIA CASADO 
MIRANDA BINOTTO, CPF nº 113.148.479-70, domiciliada na Rua Moises 
Lupion 374, Centro, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA  

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 487.819.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde o 
Contrato Administrativo, com admissão 01/09/2021 até 03/12/2021 em nome da 
contratada KAREN PAVUK, CPF nº 081.918.159-58, domiciliada na Rua Fluviópolis, 
222, Fluviópolis, Centro, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 01/03/2021 até 25/11/2022  
em nome da  contratado AMERICO FERNANDES DOS SANTOS,  CPF 
XXX.XXX.149-51. 

 
Jaguariaíva, 25 de novembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 11/01/2021 até 25/11/2021  
em nome da  contratada BRUNA DE SOUZA MATOS,  CPF XXX.XXX.219-63. 

 
Jaguariaíva, 25 de novembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 08/12/2020 até 09/12/2021  
em nome da  contratada MARLI MOREIRA VIANA DE MELO,   CPF 
053.034.169-76. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro  de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 08/12/2020 até 09/12/2021  
em nome da  contratada LUANA DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS ,   CPF 
096.772.519-45. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro  de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 08/12/2020 até 09/12/2021  
em nome da  contratada PATRICIA XAVIER DA SILVA,   CPF 061.953.279-30. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro  de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 08/12/2020 até 09/12/2021  
em nome da  contratada HEMELLY EDUARDA ABREU COELHO, CPF 
132.342.159-95. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 10/12/2020 até 11/12/2021  
em nome da  contratada TATIANE APARECIDA SOARES, CPF 054.483.069-
50. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 10/03/2020 até 19/12/2021  
em nome da  contratada JULIA GALVÃO ASSIS, CPF 123.659.939-07. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 03/02/2020 até 19/12/2021  
em nome do  contratado PAULO HENRIQUE AUGSTEN DUARTE, CPF 
121.987.759-05. 

Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 06/01/2020 até 19/12/2021  
em nome da  contratada  VITTORIA GUERKE WEIGERT, CPF 073.657.589-
88. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 11/01/2021 até 17/12/2021  
em nome da  contratada AGUEDA DE FATIMA FERREIRA DE ARAUJO, CPF 
338.178.768-31. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 11/01/2021 até 17/12/2021  
em nome da  contratada JANAINE BARBOSA DE MELO, CPF 067.754.649-16. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 11/01/2021 até 17/12/2021  
em nome da  contratada POLIANA KARLA TEIXEIRA REUTER, CPF 
098.960.729-14. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2021

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de 
empresa para realizar manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças, materiais e mão de obra para veículos, 
máquinas e equipamentos pesados, que fazem parte da Frota 
Municipal.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 11 de janeiro de 2022 às 
14h30min. LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões e 
Licitações, 3º Andar no endereço informado abaixo. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser adquirido através do e-mail: comprasjag@gmail.com
ou compras@jaguariaiva.pr.gov.br ou ainda através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações no Dept.º de Compras e Licitação – sito a 
Praça Isabel Branco, 142, Centro Administrativo Otélio Renato 
Baroni - telefone (43) 3535-9400 – Ramal: 9437 no horário: das 
08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro
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